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Sumula: Institui o més “Agosto Lilas” no Municipio de Pato Branco, dedicado ao
enfrentamento a violéncia doméstica e familiar contra a mulher e da outras
providéncias

RELATORIO

Por meio do projeto em analise, os vereadores proponentes buscam instituir o
més “Agosto Lilas” no Municipio de Pato Branco, dedicado ao enfrentamento a
violéncia contra a mulher e da outras providéncias.

Pontuam os nobres pares, que pelo Projeto de Lei ficara o Executivo Municipal
responsavel, através das suas secretarias, de realizar campanhas, palestras,
seminarios, elaboragéo e distribuigdo de materiais e demais atividades que tenham
como objetivo orientar e conscientizar a populagéo sobre a importancia de combater a

violéncia doméstica em nosso Municipio.
ANALISE

Ap6s a andlise do projeto, onde mostra-se evidente o interesse publico, ainda mais
pelo fato de que o Brasil ocupa o 5° lugar no ranking de ocorréncias de violéncia
doméstica e o Parand é o terceiro Estado da Federacio onde mais se mata
mulherespor questdo de género, fica evidente a necessidade da realizacdo de acdes
de conscientizacado e orientagdo quanto ao tema proposto.

VOTO DO RELATOR

Considerando a analise anteriormente exposta e o interesse publico nela contido,
opinamos por exarar PARECER FAVORAVEL a sua regular tramitagcéo e aprovacgéao.

€




CAMARA MUNICIPAL DE

E o parecer, SMJ.
Pato Branco, 01 de setembro de 2020.

Carlinho Aptonjo Pg

Presitenté Ielator

Vilmar Maccari - PODEMOS
Membro




